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DECRETO Nº 4.082 DE 14 DE JULHO DE 2020. 
 

Prorroga o Decreto nº 4.051/2020, 
e dá outras providências.  

 
O Prefeito Municipal de Sapucaia, usando de suas atribuições legais e com fulcro no 

artigo 70, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, 
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º - Fica revogado o inciso IX do art. 3º do Decreto nº 4.051, de 23 de Maio de 

2020. 
  Art. 2º - Fica, temporariamente, suspensa a Feira Livre, popularmente conhecida como 

Feirinha do Dia 20, no 1º Distrito, que ocorreria no mês de Julho de 2020.  
Art. 3º - Fica prorrogado o Decreto nº 4.051, de 23 de Maio de 2020, até o dia 31 de 

Julho de 2020, que dispõe sobre novas medidas de enfrentamento da propagação corrente do 
Novo Coronavírus, e dá outras providências. 

Art. 4º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogado as 
disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA, 14 DE JULHO DE 2020. 
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